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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 

Prefeitura Universitária 
 

PORTARIA PREUNI/UFPI Nº 10, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
 

Constitui Comissão de Planejamento no âmbito da 
Prefeitura Universitária (PREUNI). 

 
 
O PREFEITO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições legais, e considerando, 
 
- o Processo Eletrônico n° 23111.033805/2017-34; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, conforme segue, sob a 

presidência do primeiro, para planejamento licitatório de obra e serviço de engenharia, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na execução de obra para construção de prédio do Centro de 
Educação Aberta e a Distância (CEAD), Campus Ministro Petrônio Portella, da Universidade Federal do 
Piauí (UFPI), em Teresina-PI: 

 
I- Marina Freire Miranda - SIAPE 2049723 - Coordenadora de Projetos; 
II- Lívia Fernanda Nery da Silva - SIAPE 1587234 - Diretora do CEAD; 
III- Leopoldo Assis de Oliveira - SIAPE 1145550 - Engenheiro Eletricista; 
IV- Fernando Hipólito Barros - SIAPE 3030953 - Engenheiro Civil; 
 
Art.2° Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFPI, conforme disposto no art. 4°, parágrafo único, do Decreto n° 10.139/2019. 
 
 

Teresina-PI, 05 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

ALESSANDRO RHADAMEK ALVES PEREIRA 
Prefeito Universitário 


